
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATA - TRIBUNAL PLENO

13ª  Sessão  Ordinária  Administra va  do  Tribunal  Pleno,  realizada  na  Sala  de
Sessões “Desembargador Manoel Fonseca Xavier de Andrade”, em 31 de agosto
de 2022.

Sob a Presidência do Excelen ssimo Senhor Desembargador Saulo
Henriques de Sá e Benevides  (presen cia l )  – Presidente.  Presentes os Excelen ssimos Senhores
Desembargadores  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos  (v ideoconferên cia ) ,  Marcos  Cavalcan  de
Albuquerque  (p resen cia l) , Joás  de  Brito  Pereira  Filho  (v id eoconferênc ia) , Romero Marcelo  da
Fonseca Oliveira (p resen c ia l ) , João Benedito da Silva (presen cia l ) , João Alves da Silva (presen c ia l ) ,
Frederico  Mar nho  da  Nóbrega  Cou nho  (Corregedor-Geral  de  Jus ça)  (presen cia l) ,  Carlos
Mar ns  Beltrão  Filho  (presen cia l ) ,  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  (Vice-Presidente)
(v id eo co nferên cia) ,  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho  (p resen cia l) ,  Ricardo  Vital  de  Almeida
(presen cia l )  e Marcos William de Oliveira  (p resen c ia l ) . Ausentes, sem direito a voto, os Exmos.
Srs. Doutores João Ba sta Barbosa (Juiz convocado para subs tuir a Desa. Maria de Fá ma Morais
Bezerra Cavalcan ), Agamenilde Dias Arruda Vieira Dantas (Juíza convocada para subs tuir o Des.
Leandro dos Santos) e Carlos Antônio Sarmento  (Juiz convocado até o preenchimento da vaga
decorrente da aposentadoria do Des. José Aurélio da Cruz). Ausentes, ainda, jus ficadamente, os
Excelen ssimos Senhores Desembargadores Luiz Sílvio Ramalho Júnior, Abraham Lincoln da Cunha
Ramos e José Ricardo Porto. Presente à sessão a Excelen ssima Senhora Doutora Maria Lurdélia
Diniz  de  Albuquerque  Melo  –  Procuradora  de  Jus ça  (v ideoconferên cia ) ,  representando  o
Excelen ssimo Senhor  Doutor  Antônio  Hortêncio  Rocha  Neto,  Procurador-Geral  de  Jus ça  do
Estado da Paraíba. Secretariando os trabalhos, o Bel. Robson de Lima Cananéa, Diretor Especial.
Às 14h28min, havendo número legal, foi aberta a presente sessão e aprovada, sem restrições, a
ata da sessão anterior. Iniciados os trabalhos, foi subme da à apreciação do Augusto Colegiado a
pauta de julgamento constante dos itens adiante discriminados.

PAUTA ADMINISTRATIVA:

PROCESSOS - PJE:

(PJE-1º)  –  AGRAVO  INTERNO  NOS  AUTOS  DO  PRECATÓRIO  nº
0019857-39.2003.8.15.0000.  RELATOR:  EXMO.  SR.  DES.  MÁRCIO  MURILO  DA  CUNHA
RAMOS  (DECAN O  DESIMPE DIDO  NO  E XERCÍCIO  DA  P RESIDÊN CIA  D O  TRIBUN AL  DE  JUSTIÇA  DA
PARAÍ BA ) .  Agravantes :  A lexandra  Leandro  da  Costa,  Adai lton  Ol iveira  da  Si lva  e  outros
(Adv.  Lucenildo  Fel ipe  da  Si lva  –  OAB/PB  9.444) .  Agravado :  Estado  da  Paraíba,
representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE  MEDEIROS  –  OAB/PB  10.810.  Obs . :
Averba ra m  s u s pei ção  os  Exmos .  Sr s .  Dese mb ar gado res  Sau lo  H enri q u es  d e  S á  e  B en ev id es ,  P res i dente
( ID  1 1 36 762 8) ,  M ari a  das  Gra ças  Mo ra is  Gu edes  ( I D  1 1 4 710 09 ),  Lu iz  S í l v i o  Ra mal h o  Jún ior  ( I D
1 15 213 87 ),  A br aha m  L inco ln  da  Cunha  Ra mo s  ( I D  1 16 902 6 4 ) ,  Ma ria  d e  Fá ma  M o ra es  Bezer ra
Ca va l ca n  M a ranhã o  ( I D  1 17 308 0 8 ),  Ar nó bio  A lv es  Teod ós io  ( I D1 135 16 8 7 )  e  Jo ã o  Ben ed ito  da  S i lva
( ID 113 51 6 8 7 )  e  João  Al ves  da  S i l va  ( I D1 7 3 390 67 )  (a rt .  4 0  do R . I .T. J.-PB ) .  

COTA:  A DI A DO  PA RA  PRÓX IM A  SESS ÃO,  POR  FA LTA  DE  QUÓ RUM.  O
D ES .  M ARCO S CAVA LCA N TI  DE  AL BU QU ERQU E AVE RB OU  SUA S U SPEI ÇÃO,  EM  SE SS ÃO.



(PJE-2º)  –  AGRAVO  INTERNO  NOS  AUTOS  DO  PRECATÓRIO  nº
0359124-76.2002.8.15.0000.  RELATOR:  EXMO.  SR.  DES.  MÁRCIO  MURILO  DA  CUNHA
RAMOS  (DECAN O  DESIMPE DIDO  NO  E XERCÍCIO  DA  P RESIDÊN CIA  D O  TRIBUN AL  DE  JUSTIÇA  DA
PARAÍ BA) .  Agravante :  Francisco  Neris  Pereira  (Adv.  Francisco  Neris  Pere ira  –  OAB/PB
10.113). Agravado :  Estado  da  Para íba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO
ANDRADE  MEDEIROS  –  OAB/PB  10.810.  Obs . :  Ave rba ra m  s usp eição  o s  E xm o s .  S rs .
D esemb a rgado res  Sau lo  Hen ri qu es  de  Sá  e  Benev id es ,  Pres idente  ( I D  12 7 9 2 82 1),  M a r ia  d a s  G ra ça s
M ora is  Guedes  ( I D  128 01 05 0) ,  Lu iz  S í l v io  Ram a l h o  Jún ior  ( I D  1 2 826 81 2 ) ,  A b ra h a m  L in co ln  da  Cunh a
Ra mos  ( I D  128 97 8 5 3) ,  Ma ria  de  Fá ma  Mo ra es  Beze rra  Cava lcan  M a ran h ã o  ( I D  129 51 67 3)  e  Jo ã o
A l ves  d a  S i l va  ( I D1 733 90 68 )  (a rt .  4 0  do  R . I .T. J.-P B) .  I mp edido  o  E x mo .  Sr.  De s .  Jo sé  R ica rd o  Po r to  ( I D
1 67 416 14 )  (ar t .  3 9  d o  R . I .T. J .- PB).

COTA:  A DI A DO  PA RA  PRÓX IM A  SESS ÃO,  POR  FA LTA  DE  QUÓ RUM.  O
D ES .  M ARCO S CAVA LCA N TI  DE  AL BU QU ERQU E AVE RB OU  SUA S U SPEI ÇÃO,  EM  SE SS ÃO.  

(PJE-3º)  –  AGRAVO  INTERNO  NOS  AUTOS  DO  PRECATÓRIO  nº
0015663-93.2003.8.15.0000.  RELATOR:  EXMO.  SR.  DES.  MÁRCIO  MURILO  DA  CUNHA
RAMOS  (DECAN O  DESIMPE DIDO  NO  E XERCÍCIO  DA  P RESIDÊN CIA  D O  TRIBUN AL  DE  JUSTIÇA  DA
PARAÍ BA ) .  Agravante :  Ni lson  Bandeira  do  Nascimento  (Adv.  Francisco  Neris  Pereira  –
OAB/PB  10.113).  Agravado :  Estado  da  Para íba,  representado  pelo  Procurador-Geral
FÁBIO  ANDRADE  MEDEIROS  –  OAB/PB  10.810.  Obs . :  Aver ba ra m  su s pe içã o  o s  E xmo s .  Srs .
D esemb a rgado res  Sau lo  Hen ri qu es  de  Sá  e  Benev id es ,  Pres idente  ( I D  12 9 1 2 43 1),  M a r ia  d a s  G ra ça s
M ora is  Guedes  ( I D  129 16 11 0) ,  Lu iz  S í l v io  Ram a l h o  Jún ior  ( I D  1 3 016 33 2 ) ,  A b ra h a m  L in co ln  da  Cunh a
Ra mos  ( I D  132 10 3 0 2) ,  Ma ria  de  Fá ma  Mo ra es  Beze rra  Cava lcan  M a ran h ã o  ( I D  132 96 09 2)  e  Jo ã o
A l ves  d a  S i lv a  ( ID 173 39 07 0)  ( art .  40  do  R . I .T. J .- P B).  

COTA:  A DI A DO  PA RA  PRÓX IM A  SESS ÃO,  POR  FA LTA  DE  QUÓ RUM.  O
D ES .  M ARCO S CAVA LCA N TI  DE  AL BU QU ERQU E AVE RB OU  SUA S U SPEI ÇÃO,  EM  SE SS ÃO.

(PJE-4º)  –  AGRAVO  INTERNO  NOS  AUTOS  DO  PRECATÓRIO  nº
0002645-05.2003.8.15.0000.  RELATOR:  EXMO.  SR.  DES.  MÁRCIO  MURILO  DA  CUNHA
RAMOS  (DECAN O  DESIMPE DIDO  NO  E XERCÍCIO  DA  P RESIDÊN CIA  D O  TRIBUN AL  DE  JUSTIÇA  DA
PARAÍ BA) .  Agravante:  Barto lomeu  Correia  L ima  Filho  (Adv.  Francisco  Neris  Pereira  –
OAB/PB  10.113).  Agravado:  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral
FÁBIO  ANDRADE  MEDEIROS  –  OAB/PB  10.810.  O bs . :  Averb ara m  sus p eiçã o  os  E xm os .  S rs .
D esemb a rgado res  Sau lo  Hen ri qu es  de  Sá  e  Benev id es ,  Pres idente  ( I D  12 8 5 8 72 4),  M a r ia  d a s  G ra ça s
M ora is  Guedes  ( I D  128 59 11 1) ,  Lu iz  S í l v io  Ram a l h o  Jún ior  ( I D  1 2 891 53 1 ) ,  A b ra h a m  L in co ln  da  Cunh a
Ra mos  ( I D  128 98 1 2 3) ,  Ma ria  de  Fá ma  Mo ra es  Beze rra  Cava lcan  M a ran h ã o  ( I D  129 51 68 8)  e  Jo ã o
A l ves  d a  S i lv a  ( ID 173 39 07 3)  ( art .  40  do  R . I .T. J .- P B).  

COTA:  A DI A DO  PA RA  PRÓX IM A  SESS ÃO,  POR  FA LTA  DE  QUÓ RUM.  O
D ES .  M ARCO S CAVA LCA N TI  DE  AL BU QU ERQU E AVE RB OU  SUA S U SPEI ÇÃO,  EM  SE SS ÃO.

(PJE-5º)  –  AGRAVO  INTERNO  NOS  AUTOS  DO  PRECATÓRIO  nº
0011463-43.2003.8.15.0000.  RELATOR:  EXMO.  SR.  DES.  MÁRCIO  MURILO  DA  CUNHA
RAMOS  (DECAN O  DESIMPE DIDO  NO  E XERCÍCIO  DA  P RESIDÊN CIA  D O  TRIBUN AL  DE  JUSTIÇA  DA
PARAÍ BA) .  Agravante :  Francisco  Neris  Pereira  (Advogado  em  causa  própria  –  OAB/PB
10.113). Agravado :  Estado  da  Para íba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO
ANDRADE  MEDEIROS  –  OAB/PB  10.810.  Obs . :  Ave rba ra m  s usp eição  o s  E xm o s .  S rs .
D esemb a rgado res  Sau lo  Hen ri qu es  de  Sá  e  Benev id es ,  Pres idente  ( I D  12 7 9 2 83 6),  M a r ia  d a s  G ra ça s
M ora is  Guedes  ( I D  128 01 04 8) ,  Lu iz  S í l v io  Ram a l h o  Jún ior  ( I D  1 2 826 80 8 ) ,  A b ra h a m  L in co ln  da  Cunh a
Ra mos  ( I D  128 97 8 5 0) ,  Ma ria  de  Fá ma  Mo ra es  Beze rra  Cava lcan  M a ran h ã o  ( I D  129 51 68 6)  e  Jo ã o
A l ves  d a  S i lv a  ( ID 173 39 07 4)  ( art .  40  do  R . I .T. J .- P B).  

COTA:  A DI A DO  PA RA  PRÓX IM A  SESS ÃO,  POR  FA LTA  DE  QUÓ RUM.  O
D ES .  M ARCO S CAVA LCA N TI  DE  AL BU QU ERQU E AVE RB OU  SUA S U SPEI ÇÃO,  EM  SE SS ÃO.



(PJE-6º)  –  AGRAVO  INTERNO  NOS  AUTOS  DO  PRECATÓRIO  nº
0018189-04.2001.8.15.0000.  RELATOR:  EXMO.  SR.  DES.  MÁRCIO  MURILO  DA  CUNHA
RAMOS  (DECAN O  DESIMPE DIDO  NO  E XERCÍCIO  DA  P RESIDÊN CIA  D O  TRIBUN AL  DE  JUSTIÇA  DA
PARAÍ BA) .  Agravante:  Bartolomeu  Corre ia  L ima  Fi lho  (Adv.  Francisco  Neris  Pereira  –
OAB/PB  10.113).  Agravado :  Estado  da  Para íba,  representado  pelo  Procurador-Geral
FÁBIO  ANDRADE  MEDEIROS  –  OAB/PB  10.810.  Obs . :  Aver ba ra m  su s pe içã o  o s  E xmo s .  Srs .
D esemb a rgado res  Sau lo  Hen ri qu es  de  Sá  e  Benev id es ,  Pres idente  ( I D  12 7 9 2 12 0),  M a r ia  d a s  G ra ça s
M ora is  Guedes  ( I D  128 01 04 4) ,  Lu iz  S í l v io  Ram a l h o  Jún ior  ( I D  1 2 826 80 4 ) ,  A b ra h a m  L in co ln  da  Cunh a
Ra mos  ( I D  128 97 8 4 6) ,  Ma ria  de  Fá ma  Mo ra es  Beze rra  Cava lcan  M a ran h ã o  ( I D  129 51 69 3)  e  Jo ã o
A l ves  d a  S i lv a  ( ID 173 39 07 6)  ( art .  40  do  R . I .T. J .- P B).  

COTA:  A DI A DO  PA RA  PRÓX IM A  SESS ÃO,  POR  FA LTA  DE  QUÓ RUM.  O
D ES .  M ARCO S CAVA LCA N TI  DE  AL BU QU ERQU E AVE RB OU  SUA S U SPEI ÇÃO,  EM  SE SS ÃO.

(PJE-7º)  –  AGRAVO  INTERNO  NOS  AUTOS  DO  PRECATÓRIO  nº
0904440-55.2002.8.15.0000.  RELATOR:  EXMO.  SR.  DES.  MÁRCIO  MURILO  DA  CUNHA
RAMOS  (DECAN O  DESIMPE DIDO  NO  E XERCÍCIO  DA  P RESIDÊN CIA  D O  TRIBUN AL  DE  JUSTIÇA  DA
PARAÍ BA) .  Agravante:  Fernando  Bras il ino  Leite  (Advs.  Francisco  Neris  Pereira  –  OAB/PB
10.113  e  outros).  Agravado:  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral
FÁBIO  ANDRADE  MEDEIROS  –  OAB/PB  10.810.  Obs . :  Aver ba ra m  su s pe içã o  o s  E xmo s .  Srs .
D esemb a rgado res  Sau lo  Hen ri qu es  de  Sá  e  Benev id es ,  Pres idente  ( I D  12 7 9 3 01 5),  M a r ia  d a s  G ra ça s
M ora is  Guedes  ( I D  128 01 06 1) ,  Lu iz  S í l v io  Ram a l h o  Jún ior  ( I D  1 2 827 21 8 ) ,  A b ra h a m  L in co ln  da  Cunh a
Ra mos  ( I D  128 97 8 5 9) ,  Ma ria  de  Fá ma  Mo ra es  Beze rra  Cava lcan  M a ran h ã o  ( I D  129 51 68 0)  e  Jo ã o
A l ves  d a  S i lv a  ( ID 173 39 07 7)  ( art .  40  do  R . I .T. J .- P B).  

COTA:  A DI A DO  PA RA  PRÓX IM A  SESS ÃO,  POR  FA LTA  DE  QUÓ RUM.  O
D ES .  M ARCO S CAVA LCA N TI  DE  AL BU QU ERQU E AVE RB OU  SUA S U SPEI ÇÃO,  EM  SE SS ÃO.

(PJE-8º)  –  AGRAVO  INTERNO  NOS  AUTOS  DO  PRECATÓRIO  nº
0011620-16.2003.8.15.0000.  RELATOR:  EXMO.  SR.  DES.  MÁRCIO  MURILO  DA  CUNHA
RAMOS  (DECAN O  DESIMPE DIDO  NO  E XERCÍCIO  DA  P RESIDÊN CIA  D O  TRIBUN AL  DE  JUSTIÇA  DA
PARAÍ BA) .  Agravante :  F láv ia  da  Costa  Lins  Cavalcan  (Adv.  Francisco  Neris  Pereira  –
OAB/PB  10.113).  Agravado :  Estado  da  Para íba,  representado  pelo  Procurador-Geral
FÁBIO  ANDRADE  MEDEIROS  –  OAB/PB  10.810.  Obs . :  Aver ba ra m  su s pe içã o  o s  E xmo s .  Srs .
D esemb a rgado res  Sau lo  Hen ri qu es  de  Sá  e  Benev id es ,  Pres idente  ( I D  12 7 9 2 82 7),  M a r ia  d a s  G ra ça s
M ora is  Guedes  ( I D  128 01 04 9) ,  Lu iz  S í l v io  Ram a l h o  Jún ior  ( I D  1 2 826 80 9 ) ,  A b ra h a m  L in co ln  da  Cunh a
Ra mos  ( I D  128 97 8 4 7) ,  Ma ria  de  Fá ma  Mo ra es  Beze rra  Cava lcan  M a ran h ã o  ( I D  129 51 69 4)  e  Jo ã o
A l ves  d a  S i lv a  ( ID 173 39 08 0)  ( art .  40  do  R . I .T. J .- P B).  

COTA:  A DI A DO  PA RA  PRÓX IM A  SESS ÃO,  POR  FA LTA  DE  QUÓ RUM.  O
D ES .  M ARCO S CAVA LCA N TI  DE  AL BU QU ERQU E AVE RB OU  SUA S U SPEI ÇÃO,  EM  SE SS ÃO.

(PJE-9º)  –  AGRAVO  INTERNO  NOS  AUTOS  DO  PRECATÓRIO  nº
0011390-71.2003.8.15.0000.  RELATOR:  EXMO.  SR.  DES.  MÁRCIO  MURILO  DA  CUNHA
RAMOS  (DECAN O  DESIMPE DIDO  NO  E XERCÍCIO  DA  P RESIDÊN CIA  D O  TRIBUN AL  DE  JUSTIÇA  DA
PARAÍ BA) .  Agravante :  Ana Fláv ia  de  Carvalho Dias  (Adv.  Francisco Neris  Pereira – OAB/PB
10.113).  Agravado :  Estado  da  Para íba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO
ANDRADE  MEDEIROS  –  OAB/PB  10.810.  Obs . :  Ave rba ra m  s usp eição  o s  E xm o s .  S rs .
D esemb a rgado res  Sau lo  Hen ri qu es  de  Sá  e  Benev id es ,  Pres idente  ( I D  12 7 9 2 84 8),  M a r ia  d a s  G ra ça s
M ora is  Guedes  ( I D  128 01 05 4) ,  Lu iz  S í l v io  Ram a l h o  Jún ior  ( I D  1 2 826 81 3 ) ,  A b ra h a m  L in co ln  da  Cunh a
Ra mos  ( I D  128 97 8 5 2) ,  Ma ria  de  Fá ma  Mo ra es  Beze rra  Cava lcan  M a ran h ã o  ( I D  129 51 67 1)  e  Jo ã o
A l ves  d a  S i lv a  ( ID 173 39 08 1)  ( art .  40  do  R . I .T. J .- P B).  

COTA:  A DI A DO  PA RA  PRÓX IM A  SESS ÃO,  POR  FA LTA  DE  QUÓ RUM.  O
D ES .  M ARCO S CAVA LCA N TI  DE  AL BU QU ERQU E AVE RB OU  SUA S U SPEI ÇÃO,  EM  SE SS ÃO.  

(PJE-10º)  –  AGRAVO INTERNO  NOS  AUTOS DO  PRECATÓRIO nº
0100059-76.1998.8.15.0000.  RELATOR:  EXMO.  SR.  DES.  MÁRCIO  MURILO  DA  CUNHA
RAMOS  (DECAN O  DESIMPE DIDO  NO  E XERCÍCIO  DA  P RESIDÊN CIA  D O  TRIBUN AL  DE  JUSTIÇA  DA
PARAÍ BA) .  Agravante :  José  Ferreira  Ramos  Júnior  (Advs.  Francisco  Neris  Pereira  –
OAB/PB  10.113  e  outro) .  Agravado :  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-
Geral  FÁBIO ANDRADE MEDEIROS –  OAB/PB 10.810.  Ob s . :  Av erb a ra m  s u sp e içã o  os  Ex mos .  S rs .
D esemb a rgado res  Sau lo  Hen ri qu es  de  Sá  e  Benev id es ,  Pres idente  ( I D  12 8 5 8 62 7),  M a r ia  d a s  G ra ça s



M orais  Guedes  ( I D  128 59 10 8) ,  Lu iz  S í l v io  Ram a l h o  Jún ior  ( I D  1 2 891 52 8 ) ,  A b ra h a m  L in co ln  da  Cunh a
Ra mos  ( I D  128 98 1 1 8) ,  Ma ria  de  Fá ma  Mo ra es  Beze rra  Cava lcan  M a ran h ã o  ( I D  129 51 68 3)  e  Jo ã o
A l ves  d a  S i lv a  ( ID 173 39 08 2)  ( art .  40  do  R . I .T. J .- P B).  

COTA:  A DI A DO  PA RA  PRÓX IM A  SESS ÃO,  POR  FA LTA  DE  QUÓ RUM.  O
D ES .  M ARCO S CAVA LCA N TI  DE  AL BU QU ERQU E AVE RB OU  SUA S U SPEI ÇÃO,  EM  SE SS ÃO.  

(PJE-11º)  –  AGRAVO  INTERNO  NOS  AUTOS  DO  PRECATÓRIO
PJE  nº  0253798-93.2003.8.15.0000.  RELATOR:  EXMO.  SR.  DES.  MÁRCIO  MURILO  DA  CUNHA
RAMOS  (DECAN O  DESIMPE DIDO  NO  E XERCÍCIO  DA  P RESIDÊN CIA  D O  TRIBUN AL  DE  JUSTIÇA  DA
PARAÍ BA ) .  Agravante :  Maria  do  Carmo  Arruda  Lima  (Adv.  Francisco  Neris  Pereira  –
OAB/PB  10.113).  Agravado :  Estado  da  Para íba,  representado  pelo  Procurador-Geral
FÁBIO  ANDRADE  MEDEIROS  –  OAB/PB  10.810.  Obs . :  Aver ba ra m  su s pe içã o  o s  E xmo s .  Srs .
D esemb a rgado res  Sau lo  Hen ri qu es  de  Sá  e  Benev id es ,  Pres idente  ( I D  12 7 9 2 15 1),  M a r ia  d a s  G ra ça s
M ora is  Guedes  ( I D  128 01 05 1) ,  Lu iz  S í l v io  Ram a l h o  Jún ior  ( I D  1 2 826 81 0 ) ,  A b ra h a m  L in co ln  da  Cunh a
Ra mos  ( I D  128 97 8 5 4) ,  Ma ria  de  Fá ma  Mo ra es  Beze rra  Cava lcan  M a ran h ã o  ( I D  129 51 69 2)  e  Jo ã o
A l ves  d a  S i lv a  ( ID 173 39 08 4)  ( art .  40  do  R . I .T. J .- P B).  

COTA:  A DI A DO  PA RA  PRÓX IM A  SESS ÃO,  POR  FA LTA  DE  QUÓ RUM.  O
D ES .  M ARCO S CAVA LCA N TI  DE  AL BU QU ERQU E AVE RB OU  SUA S U SPEI ÇÃO,  EM  SE SS ÃO.

(PJE-12º)  –  AGRAVO  INTERNO  NOS  AUTOS  DO  PRECATÓRIO
PJE  nº  0002515-15.2003.8.15.0000.  RELATOR:  EXMO.  SR.  DES.  MÁRCIO  MURILO  DA  CUNHA
RAMOS  (DECAN O  DESIMPE DIDO  NO  E XERCÍCIO  DA  P RESIDÊN CIA  D O  TRIBUN AL  DE  JUSTIÇA  DA
PARAÍ BA) .  Agravante :  Edai lton  Medeiros  Si lva  (Adv.  Francisco  Neris  Pereira  –  OAB/PB
10.113). Agravado :  Estado  da  Para íba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO
ANDRADE  MEDEIROS  –  OAB/PB  10.810.  Obs . :  Ave rba ra m  s usp eição  o s  E xm o s .  S rs .
D esemb a rgado res  Sau lo  Hen ri qu es  de  Sá  e  Benev id es ,  Pres idente  ( I D  12 7 9 2 98 7),  M a r ia  d a s  G ra ça s
M ora is  Guedes  ( I D  128 01 05 6) ,  Lu iz  S í l v io  Ram a l h o  Jún ior  ( I D  1 2 827 22 0 ) ,  A b ra h a m  L in co ln  da  Cunh a
Ra mos  ( I D  128 97 8 6 1) ,  Ma ria  de  Fá ma  Mo ra es  Beze rra  Cava lcan  M a ran h ã o  ( I D  129 51 69 1)  e  Jo ã o
A l ves  d a  S i lv a  ( ID 173 39 08 7)  ( art .  40  do  R . I .T. J .- P B).  

COTA:  A DI A DO  PA RA  PRÓX IM A  SESS ÃO,  POR  FA LTA  DE  QUÓ RUM.  O
D ES .  M ARCO S CAVA LCA N TI  DE  AL BU QU ERQU E AVE RB OU  SUA S U SPEI ÇÃO,  EM  SE SS ÃO.

(PJE-13º)  –  AGRAVO  INTERNO  NOS  AUTOS  DO  PRECATÓRIO
PJE  nº  0800216-32.2003.8.15.0000.  RELATOR:  EXMO.  SR.  DES.  MÁRCIO  MURILO  DA  CUNHA
RAMOS  (DECAN O  DESIMPE DIDO  NO  E XERCÍCIO  DA  P RESIDÊN CIA  D O  TRIBUN AL  DE  JUSTIÇA  DA
PARAÍ BA) .  Agravante :  Ely  Jorge  Tr indade (Adv.  Francisco  Neris  Pereira –  OAB/PB 10.113).
Agravado :  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE
MEDEIROS  –  OAB/PB  10.810.  Obs . :  Av erba ram  s u s peição  os  E xmo s.  S rs .  Des e mba rg a d o res  Sa u l o
H enr iq ues  de  S á  e  Benev i des ,  P res id ente  ( ID  1 27 930 03 ) ,  Ma ria  d a s  G ra ça s  Mo ra is  Gued es  ( ID
1 28 591 12 ),  L u iz  S í lv io  R ama lho  Jún ior  ( I D  1 289 15 33 ),  Ab raham  L in co ln  d a  Cun h a  Ra mos  ( I D
1 28 981 17 ),  M ari a  de  Fá ma  M oraes  B eze r ra  Ca va lca n  Ma ran hã o  ( I D  1 29 5 16 85 )  e  Joã o  Al v es  da  S i l va
( ID 173 39 0 8 9 )  (a rt .  40  d o  R . I .T. J .- PB ).  

COTA:  A DI A DO  PA RA  PRÓX IM A  SESS ÃO,  POR  FA LTA  DE  QUÓ RUM.  O
D ES .  M ARCO S CAVA LCA N TI  DE  AL BU QU ERQU E AVE RB OU  SUA S U SPEI ÇÃO,  EM  SE SS ÃO.

(PJE-14º)  –  AGRAVO  INTERNO  NOS  AUTOS  DO  PRECATÓRIO
PJE  nº  0253816-17.2003.8.15.0000.  RELATOR:  EXMO.  SR.  DES.  MÁRCIO  MURILO  DA  CUNHA
RAMOS  (DECAN O  DESIMPE DIDO  NO  E XERCÍCIO  DA  P RESIDÊN CIA  D O  TRIBUN AL  DE  JUSTIÇA  DA
PARAÍ BA) .  Agravante :  Sivani ldo  Torres  Ferreira  (Adv.  Francisco  Ner is  Pereira  –  OAB/PB
10.113). Agravado :  Estado  da  Para íba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO
ANDRADE  MEDEIROS  –  OAB/PB  10.810.  Obs . :  Ave rba ra m  s usp eição  o s  E xm o s .  S rs .
D esemb a rgado res  Sau lo  Hen ri qu es  de  Sá  e  Benev id es ,  Pres idente  ( I D  12 9 2 7 30 0),  M a r ia  d a s  G ra ça s
M ora is  Guedes  ( I D  130 21 25 9) ,  Lu iz  S í l v io  Ram a l h o  Jún ior  ( I D  1 3 166 30 0 ) ,  A b ra h a m  L in co ln  da  Cunh a
Ra mos  ( I D  132 10 3 0 1) ,  Ma ria  de  Fá ma  Mo ra es  Beze rra  Cava lcan  M a ran h ã o  ( I D  132 96 09 3)  e  Jo ã o
A l ves  d a  S i lv a  ( ID 173 39 09 2)  ( art .  40  do  R . I .T. J .- P B).  

COTA:  A DI A DO  PA RA  PRÓX IM A  SESS ÃO,  POR  FA LTA  DE  QUÓ RUM.  O
D ES .  M ARCO S CAVA LCA N TI  DE  AL BU QU ERQU E AVE RB OU  SUA S U SPEI ÇÃO,  EM  SE SS ÃO.



(PJE-15º)  –  AGRAVO  INTERNO  NOS  AUTOS  DO  PRECATÓRIO
PJE  nº  0800218-02.2003.8.15.0000.  RELATOR:  EXMO.  SR.  DES.  MÁRCIO  MURILO  DA  CUNHA
RAMOS (DECAN O  DESIMPE DIDO  NO  E XERCÍCIO  DA  P RESIDÊN CIA  D O  TRIBUN AL  DE  JUSTIÇA  DA
PARAÍ BA).  Agravante :  Ana  Amélia  Andrade  Alecr im  Câmara  (Adv.  Francisco  Neris  Pereira
–  OAB/PB  10.113). Agravado :  Estado  da  Para íba,  representado  pelo  Procurador-Geral
FÁBIO  ANDRADE  MEDEIROS  –  OAB/PB  10.810.  Obs . :  Aver ba ra m  su s pe içã o  o s  E xmo s .  Srs .
D esemb a rgado res  Sau lo  Hen ri qu es  de  Sá  e  Benev id es ,  Pres idente  ( I D  12 7 9 2 81 8),  M a r ia  d a s  G ra ça s
M ora is  Guedes  ( I D  128 01 05 2) ,  Lu iz  S í l v io  Ram a l h o  Jún ior  ( I D  1 2 826 81 1 ) ,  A b ra h a m  L in co ln  da  Cunh a
Ra mos  ( I D  128 97 8 4 8) ,  Ma ria  de  Fá ma  Mo ra es  Beze rra  Cava lcan  M a ran h ã o  ( I D  129 51 69 9)  e  Jo ã o
A l ves  d a  S i lv a  ( ID 173 39 09 4)  ( art .  40  do  R . I .T. J .- P B).  

COTA:  A DI A DO  PA RA  PRÓX IM A  SESS ÃO,  POR  FA LTA  DE  QUÓ RUM.  O
D ES .  M ARCO S CAVA LCA N TI  DE  AL BU QU ERQU E AVE RB OU  SUA S U SPEI ÇÃO,  EM  SE SS ÃO.

(PJE-16º)  –  AGRAVO  INTERNO  NOS  AUTOS  DO  PRECATÓRIO
PJE  nº  0010423-31.2000.8.15.0000.  RELATOR:  EXMO.  SR.  DES.  MÁRCIO  MURILO  DA  CUNHA
RAMOS  (DECAN O  DESIMPE DIDO  NO  E XERCÍCIO  DA  P RESIDÊN CIA  D O  TRIBUN AL  DE  JUSTIÇA  DA
PARAÍ BA).  Agravante :  Va lér io  Andrade  Porto  (Adv.  Francisco  Neris  Pere ira  –  OAB/PB
10.113). Agravado :  Estado  da  Para íba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO
ANDRADE  MEDEIROS  –  OAB/PB  10.810.  Obs . :  Ave rba ra m  s usp eição  o s  E xm o s .  S rs .
D esemb a rgado res  Sau lo  Hen ri qu es  de  Sá  e  Benev id es ,  Pres idente  ( I D  12 8 5 8 55 6),  M a r ia  d a s  G ra ça s
M ora is  Guedes  ( I D  128 59 11 0) ,  Lu iz  S í l v io  Ram a l h o  Jún ior  ( I D  1 2 891 52 9 ) ,  A b ra h a m  L in co ln  da  Cunh a
Ra mos  ( I D  128 98 1 1 9) ,  Ma ria  de  Fá ma  Mo ra es  Beze rra  Cava lcan  M a ran h ã o  ( I D  129 51 68 7)  e  Jo ã o
A l ves  d a  S i lv a  ( ID 173 39 09 5)  ( art .  40  do  R . I .T. J .- P B).  

COTA:  A DI A DO  PA RA  PRÓX IM A  SESS ÃO,  POR  FA LTA  DE  QUÓ RUM.  O
D ES .  M ARCO S CAVA LCA N TI  DE  AL BU QU ERQU E AVE RB OU  SUA S U SPEI ÇÃO,  EM  SE SS ÃO.

PROCESSOS - ADM-E:

17º  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  ELETRÔNICO  nº
2022.047.330.  RELATORIA  DA  VICE-PRESIDÊNCIA  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DA
PARAÍBA .  Assunto :  ANTEPROJETO  DE LEI ,  que altera disposi vos  da Lei  Complementar nº
166,  de  11  de março  de  2021.  (Dá nova redação  ao art.  4º,  que trata do quan ta vo de
cargos estabelecido no anexo único desta Lei) .  

COTA:  A DI A DO  PAR A  PRÓXIM A  SESSÃO,  POR  I NDI CAÇÃO  DO  AUTO R
D O PE DI DO  DE  V ISTA .

18º  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  ELETRÔNICO  nº
2019.199.527  (PEDIDO  DE  PROVIDÊNCIAS  Nº  0000677-75.2019.815.0000) .  RELATOR:
EXMO.  SR.  DES.  ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS.  Requerente :  Exmo.  Sr.  Des.
Marcos  Cavalcan  de  Albuquerque.  Assunto :  Concessão  de  Medalha  da  Ordem  do
Mérito  Judiciário  do  Estado  da  Paraíba,  na  categor ia  de  Alta  Dis nção,  ao  I lustr íssimo
Senhor Tabel ião Germano Carvalho Toscano de Brito.

COTA:  ADIADO  PARA  A  PRÓXIM A  SESSÃO,  EM  R AZÃO  DA
AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.

PROCESSO FÍSICO:

19º  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  OPOSTOS  À  DECISÃO
PROFERIDA  NOS  AUTOS  DO  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR  nº  0000624-
94.2019.815.0000.  RELATOR:  EXMO.  SR.  DES.  MÁRCIO  MURILO  DA  CUNHA  RAMOS.
Embargante:  Maria  de  Fá ma  Lúcia  Ramalho,  Juíza  de  Dire ito  (Adv.  Jocél io  Ja iro  Vieira  –
OAB/PB  5.672  e  Rinaldo  Mouzalas  de  Souza  e  Si lva  -  OAB/PB  11.589).   Obs. :  Averbaram
suspei ção  os  Ex mos .  Srs .  Desembargado res  João  Alves  da  Si lva  ( f l .481) ,  Lui z  Sí l vio  Rama lho  Júnio r
( f l .558) ,  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides  ( f l .563) ,  Mar ia  das  Graça s  Mo rai s  Gued es  ( f l .568) ,  José
R icardo  Porto  ( f l . 573) ,  Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos  ( f l .578)  e  Ricard o  Vi ta l  d e  Almeida  ( f l . ) .
(a r t .  40  do  R.I .T.J . -PB) .

COTA:  ADIADO  PARA PRÓXIMA SESSÃO,  POR FALTA DE  QUÓR UM .



PAUTA SUPLEMENTAR      :  

1º  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  ELETRÔNICO  nº
2021.133.665.  RELATORIA  DA  PRESIDÊNCIA  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DA
PARAÍBA .  Assunto:  Indicação  de  Juiz  de  Direito  para  subs tuir  o  Exmo.  Sr.  Des.
Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos ,  na  Egrégia  Corte  de  Jus ça  e  demais  órgãos
fracionár ios,  no  inters cio  de  10  de  outubro  a  16  de  dezembro  de  2022 ,  incluídos  08
(oito)  dias  de  compensação  do  Plantão  Judic iár io,  em  face  do  gozo  de  suas  férias
regulamentares.

DECIS ÃO :  INDICADO  O  MAGISTRADO  MIGUEL  DE  BRIT TO  LYRA
FILHO,  PELO CRITÉRIO DE ANTIG UIDADE.  UNÂNIM E.

2º  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  ELETRÔNICO  nº
2021.131.756.  RELATORIA  DA  PRESIDÊNCIA  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DA
PARAÍBA .  Assunto:  Indicação de  Ju iz  de  Direito  para  subs tuir  o  Exmo.  Sr.  Des.  Márcio
Muri lo  da  Cunha  Ramos ,  na  Egrégia  Corte  de  Jus ça  e  demais  órgãos  fracionários,  no
inters cio  de  3  de  outubro  a  2  de  novembro  de  2022 ,  inc luído  01  (um)  dia  de
compensação do Plantão Judiciár io,  em face  do gozo de suas férias regulamentares.

COTA:  FÉR IAS  SUSPEN SAS,  PARA  GOZO  OPO RTUNO,  EM  RAZÃO
DO  DES.  MÁRCIO  MURI LO  DA  CUNHA  RAM OS  SE  ENCONT RAR  INTEGR ANDO  O  TRIB UNAL
REG IONAL ELEITORAL ,  NA CON DIÇÃO DE MEMBRO SUPLENTE.  

3º  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  ELETRÔNICO  nº
2021.133.681.  RELATORIA  DA  PRESIDÊNCIA  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DA
PARAÍBA .  Assunto:  Prorrogação  da  convocação  da  Exma.  Sra.  Dra.  Agamenilde  Dias
Arruda Vieira  Dantas ,  em razão da concessão  de 14 (catorze)  dias  de  fo lga ao  Exmo.  Sr.
Des.  Leandro  dos  Santos ,  referentes  a  compensação  de  plantões  judiciár ios  prestados,
nos  termos  das  Reso luções  nº  24,  de  29  de  junho  de  2011,  com  as  modifi cações
introduzidas  pela  Resolução  nº  02,  de  12  de fevere iro  de  2020,  deste  Tr ibunal,  a  serem
gozados  nos  períodos  de  05  a  16  de  novembro  de  2022  e  de  18  a  19  de  dezembro  de
2022 ,  para dar con nuidade a sua subs tuição.

DECIS ÃO :  DEFERI DA  A  PRO RRO GAÇÃO  DA  CONVOCAÇÃO  DA
M AG I STRA DA  AGAMENILDE  DIAS  ARRUDA  VIEI RA  DANTAS,  PAR A  SUBSTITUIR  O
DE SEM BARG ADOR  LEANDRO  DOS  SANTO S,  NO  PERÍO DO  DE  0 5  DE  NOVEM BRO  A  19  DE
DE ZEMBRO  DE  202 2,  EM  R AZÃO  DO  GOZO  DE  FÉRIAS,  ASSIM  COMO  DE  FO LGA  REFERENTE  À
COMPENSAÇÃO DE  PLANTÕES JUDICIÁRIO S.  

4º  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  ELETRÔNICO  nº
2021.130.702.  RELATORIA  DA  PRESIDÊNCIA  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DA
PARAÍBA .  Assunto:   Indicação  de  Juiz  de  Direito  para  subs tuir  o  Exmo.  Sr.  Des.
Oswaldo  Trigueiro  do  Val le  Fi lho ,  na  Egrégia  Corte  de  Jus ça  e  demais  órgãos
fracionár ios,  no  inters cio  de  20  de  outubro  a  20  de  dezembro  de  2022 ,  incluídos  02
(dois)  d ias  de  compensação  do  Plantão  Judiciár io,  em  face  do  gozo  de  suas  férias
regulamentares.

DECIS ÃO :  INDICADO  O  MAGISTR ADO  ALEX AN DRE  TARGINO
GOMES FALCÃO,  PELO CRI TÉRIO  DE M ERECIM ENTO.  UNÂNIM E.

5º  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  ELETRÔNICO  nº
2022.078.635.  RELATORIA  DA  PRESIDÊNCIA  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DA
PARAÍBA .  Assunto:  PROJETO DE  RESOLUÇÃO ,  que  dispõe  sobre  a  atual ização  da Polí ca
de Segurança da informação do Poder Judiciár io do Estado da Paraíba.

DECIS ÃO :  APROVADO O PROJETO.  UNÂNI M E.



PAUTA SUPLEMENTAR I I :

1º  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  ELETRÔNICO  nº
2022.120.609.  RELATORIA  DA  PRESIDÊNCIA  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DA
PARAÍBA . Assunto: Lei Orçamentária Anual  –  LOA, exerc ício 2023.

DECIS ÃO :  APROVADA.  UNÂNIM E.

No  transcorrer  dos  trabalhos,  foi  aprovada,  à  unanimidade
e  com  comunicação  aos  famil iares  enlutados,  moção  de  profundo  pesar,  de  propositura
do  Excelen ssimo  Senhor  Desembargador  Frederico  Mar nho  da  Nóbrega  Cou nho  –
Corregedor-Geral  de  Jus ça,  pelo  falec imento  do  serv idor  Odoacro  Is idro  Gomes,  mais
conhecido  como  Doquinha.  Ato  con nuo,  após  pronunciamento  do  Excelen ssimo
Senhor  Desembargador  Freder ico  Mar nho  da  Nóbrega  Co u nho  –  Corregedor-Geral  de
Jus ça,  foram  aprovados  votos  de  aplausos,  com  comunicação  aos  homenageados  e
anotação  na  fi cha  funcional ,  aos  Excelen ssimos  Senhores  Juízes  Antonio  Si lveira  Neto,
Meales  Medeiros  de  Melo e Sivanildo Torres  Ferreira,  e  aos  I lustr íssimos  Senhores  Aline
Carvalho  Cesar  e  Figueiredo,  A lisson  de  Sá  Ponce  Leon,  Bruno  Salvador  de  Frei tas,
Francimario  Furtado  de  F igueiredo,  Francisco  de  Assis  Maximo  Si lva ,  Gi lvan  da  Si lva
Leite  Fi lho,  Karen  Rosalin  de  Almeida  Rocha  Magalhães,  Marcio  Eduardo  Carvalho
Ciraulo,  Raimunda Vieira de Andrade,  Rodrigo de Almeida Fernandes,  Shirl iane Conserva
Jovito  e  Suzana Cavalcan  Sousa Braz,  todos servidores  deste  Tribunal,  pe los  relevantes
serv iços  prestados  no  desenvolvimento  dos  trabalhos  de  correição  realizados  na
Comarca  de  Campina  Grande.  Nada  mais  ocorrendo,  o  Excelen ssimo  Senhor
Desembargador  Presidente  deu  por  encerrada  a  presente  sessão,  às  15h38min,  da  qual
fo i  lavrada a presente  Ata.  

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
PRESIDENTE

Robson de Lima Cananéa
DIRETOR ESPECIAL 
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